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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital da Energia

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI Nº       /2025
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A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ DELIBERA,

Art. 1º Esta Lei garante às pessoas com câncer de mama a realização de fisioterapia a partir do diagnóstico de câncer de mama, durante todo o tratamento oncológico, no seguimento após o tratamento e nos cuidados paliativos, a ser realizado nas unidades da rede pública de saúde do município de Macaé, visando à prevenção e à redução de complicações relacionadas ao tratamento oncológico e da evolução do câncer.

Parágrafo único. O direito previsto no caput se aplica a todas as mulheres que comprovarem ter tido o diagnóstico de câncer de mama, independente do tempo transcorrido e do tratamento oncológico realizado. 


Art. 2º A fisioterapia de que trata esta Lei será realizada de acordo com o quadro clínico de cada paciente, cabendo ao fisioterapeuta realizar a avaliação, o diagnóstico, a intervenção e o plano de tratamento fisioterapêutico.

Art. 3º A fisioterapia estará sob a responsabilidade de profissionais capacitados, segundo regulamentação, devidamente habilitados pelo respectivo Conselho Profissional.

Art. 4º O Poder Executivo poderá celebrar parcerias e/ou convênios com instituições público-privadas com o objetivo de assegurar e ampliar a rede de atendimento fisioterapêutico para as mulheres após o diagnóstico de câncer de mama. 

Art.5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,  16  de outubro de 2025

Dra. Mayara Rezende

Vereadora-Autora
JUSTIFICATIVA

De acordo com o Instituto Nacional de Câncer (INCA), foram estimados, para cada ano do triênio 2023-2025, 10.290 novos casos de câncer de mama entre as mulheres no Estado do Rio de Janeiro. 

No momento do diagnóstico, a realidade brasileira é que muitas mulheres apresentam o câncer em fase avançada da doença, sendo necessários tratamentos oncológicos mais agressivos e mutilantes. Associado a isso, é também comum a presença de outras doenças concomitantes ao câncer que também precisam ser cuidadas, principalmente as doenças cardiovasculares. 

Portanto, esses pacientes estão sujeitos a diversas intercorrências decorrentes tanto do tratamento loco regional e sistêmico do câncer, quanto pelas morbidades decorrentes do tratamento oncológico ou evolução tumoral. 
A Fisioterapia é uma forte aliada na garantia da saúde da população, colaborando na prevenção, no diagnóstico precoce e na recuperação das complicações do tratamento oncológico ou da evolução do câncer. A atuação do Fisioterapeuta deve contemplar todas as fases do tratamento do câncer de mama, incluindo a pré-habilitação, a habilitação, a reabilitação e os cuidados paliativos. 

Nesse contexto, os cuidados fisioterapêuticos buscam promover a recuperação física, melhorar o prognóstico e a qualidade de vida, proporcionar o devido suporte para as pacientes, o cuidado integral e compassivo das mulheres. Dessa forma, contribui também para seu retorno as atividades laborais, de lazer e domésticas, diminuindo o impacto social e econômico do diagnóstico do câncer de mama. 

São estes os motivos que nos leva a propor uma ampliação da assistência e, para tal, o projeto deverá ser aprimorado para contemplar a complexidade envolvida no tratamento do câncer de mama e a universalidade clínica da indicação e da utilização dos diversos recursos terapêuticos na prevenção, diagnóstico, tratamento e controle dessa enfermidade.
Desta forma, este projeta visa orientar o Executivo Municipal a implementar medidas concretas de assistência ao tratamento das mulheres com câncer de mama, aliando saúde, bem-estar, qualidade de vida e autonomia, garantindo maior efetividade do tratamento.

Dispõe sobre a Fisioterapia após o diagnóstico de câncer de mama no âmbito do município de Macaé.
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